
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

REJELEZ 
União, Trabalho e Transparência 

DISPENSA ELETRÓNIC.A N°001/2022 
CONTRATO N2 01.1105/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 038/2022 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
01.1105/2022 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VERA MENDES - PI E A EMPRESA E DE F 
RODRIGUES PESSOA. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VERÁ MENDES, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPUMF 01.612.615/0001-31, com sede na Rua São Sebastião, Bairro Centro, na 
cidade de Vera Mendes-PI, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Carlos José da Silva, 
inscrito no CPF sob n° 005.700.083-28. 

CONTRATADA: E DE F RODRIGUES PESSOA, inscrito no CNPUMF sob o n° 20.343.551/0001-65, 
sediada na avenida Marechal Deodoro, n° 534, bairro centro, cidade de Paulistana-PI, cep 64.750-000, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Emanuelly de Fatima Rodrigues 
Pessoa, portadora da Carteira de Identidade n°2.924.099, expedida pela SSP -PI, e CPF n° 037.964.983-
70. 

Celebram o presente termo aditivo ao contrato ti° 01.1105/2022, resultante do DISPENSA 
ELETRÔNICA N° 001/2022, baseado na Lei Federal n9 14.133/2021, que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente Termo Aditivo e a prorrogação do prazo de vigência do contrato de ri° 

01.1105/2022,0 qual visa à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA EM 
GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA E SUS, INDICADORES DO PREVINE BRASIL E RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE VERA MENDES- PI. O referido contrato passa a 
vigorar ate 31/12/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1 Este termo aditivo fundamenta-se no art.107, da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
3.1 Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original, não modificadas por 
este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Vera Mendes - PI, 22 de novembro de 2023. 

CARLOS JOSE DA Assinado de forma 
digital por CARLOS SILVA:005700083 JOSE DA 

28 SILVA:00570008328 

CARLOS JOSÉ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL DE VERA MENDES - PI 

E D IGUES IIÉSSOA 
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